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CONSELHO ESTADUAL DE
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE ENCARGOS EDUCACIONAIS

PROCESSO CEE N»: 1606/79 ... . " V - ' " " V'
ISITERESSADO; "CRIE"/QENTRO' DE RECICLAGEM INFANTIL ESPEClÂLIZAl£-
MCALIDADE: CAPITAL "' ' -, , - 4
.ASSUNTO: REAJUSTE EXTRAORDINÁRIO - S$- SEM, 1988 • . '-
RELATOR EM- PLENÁRIO: CONSELHEIRO'JOÃO GU.ÂL3ERTO DE C* . MENESES 'Z\O CEE/CEnE: . 21/89 . " . -r '

APROVADA EM ; -.18.01.8i ,
.Conselho Pleno

O.O.F.

l- RELATÓRIO ; • C "'/ •- ' - -".y

l- A presente Indicação foi devolvida à Secretaria da Gomis
: ' ' são de Encargos Educacionais de modo incompleto sem vá

lores calculados, manuscritos e sem a assinatura do ré
" k lator. • ^ ^ ^ . " ' " i j

Como os prazos de analise já estão vencidos, nos termos
do § 6* do artigo 3® da Iteliberação CEE n*. O7/88, esta ;

P:-Presidência sanou as falhas e submete a presente .Indica-
ção ã CEnE e em seguida aoConselho Pleno,

2_ O estabelecimento solicita Y,eajuste ^ctraordinario' para o ' ':

- _ o S- semestre de 1988f apresentando os documentos exigidos. ;

2- APRECIAÇÃO: . . . . " - :

Pela analise das. planilhas Juntadas constata-se que o esta

belecimento apresenta déficit. >, sendo merecedor de uma cor-

reçao de 20% sob suas mensalidades legais.

3- CONCLUSÃO:

Isto posto,. proponho o deferimento parcial do reajuste sol i-

citado, podendo o estabelecimento acrescer 10$ no valor legal

de suas mensalidades a partir da publicação da Apresente.

12. Grau dei- a 4$ série:-
>\' - ~ *

Me s . ' Vai o r .

29 (Aplicado lO^cna mens.de a

23-. (URP) 21,39$

Cs$42.510,34, ' (URP) 21,39%

Cz$51.S13,01 ' (URP) 21,39$ .

Cz$65.058,20 • ' (URP) 26,05$

' . Em'.í<3/lS/1988 • ^ . ** WÍEHSA OFICIAL OOCSTATC

a) JOÃO GUANffiRTQ 'DE CARVALHO'MENESES
B.elator

Agosto/88

Setembro/88

Outubro/SS



"ROCESSO CEE N9 1806/79 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 21/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCATÍO aprova, por unanimida

a presente Indicação. nos termos do voto do Relator.

O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão absteve-se de
votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 18 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


